
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre os Serviços Postais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

....................................................................................................................................................

Art. 34. É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços
e prêmios ad valorem, ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos atos
internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento.

Art. 35. A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em
valor não superior a 2 (dois) valores-padrão de referência, na forma prevista em
regulamento, a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


